
















ENC: MOÇÃO DE APOIO AO PROJETO DE LEI DO CONTROLE POPULACIONAL DOS
JAVALIS. CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUA DOCE

MAURO DE NADAL <maurodenadal@alesc.sc.gov.br>
Qua, 04/10/2023 12:33

Para:Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

1 anexos (2 MB)
023-2023-RUDIMAR.pdf;

De: Camara Vereadores <cmaguadoce@yahoo.com.br>
Enviado: quarta-feira, 4 de outubro de 2023 11:41
Para: dep.valdircola�o@camara.leg.br <dep.valdircola�o@camara.leg.br>;
jornalismorural@opresente.com.br <jornalismorural@opresente.com.br>; rural@opresente.com.br
<rural@opresente.com.br>; deluca@opresente.com.br <deluca@opresente.com.br>;
andresantos@agricultura.sc.gov.br <andresantos@agricultura.sc.gov.br>; joaoecker@agricultura.sc.gov.br
<joaoecker@agricultura.sc.gov.br>; athosfilho@agricultura.sc.gov.br <athosfilho@agricultura.sc.gov.br>;
pricilla@agricultura.sc.gov.br <pricilla@agricultura.sc.gov.br>; MAURO DE NADAL
<maurodenadal@alesc.sc.gov.br>; LUCAS FELIPE MELO NEVES <lucasneves@alesc.sc.gov.br>;
rudimar.bergossa@yahoo.com <rudimar.bergossa@yahoo.com>
Assunto: MOÇÃO DE APOIO AO PROJETO DE LEI DO CONTROLE POPULACIONAL DOS JAVALIS. CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUA DOCE
 
Prezado(s) Senhor(es),
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Água Doce (Poder Legisla�vo Luiz Bedin), Lei n. 2.032/2011, de 24 de novembro de
2011), do Município de Água Doce, SC, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
(CNPJ) sob n. 04.405.472/0001-85, com sede na Praça João Macagnan, 322, centro, Município de Água Doce, devidamente
representada por meio do Vereador e Presidente da Mesa Diretora na pessoa do Senhor ANILTON TONIAL, inicialmente
estende os seus cumprimentos, e nesta oportunidade, manifesta-se a presença de Vossa(s) Excelência(s), a fim de
encaminhar via em original do documento em anexo.
 

MOÇÃO DE APOIO
 

N. 023/2023 DE 29-09-2023

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUA DOCE APRESENTA E REQUER OUVIDO O
PLENÁRIO O ENVIO DA PRESENTE MOÇÃO DE APOIO AO PROJETO DE LEI DO CONTROLE
POPULACIONAL DOS JAVALIS, A SER ENCAMINHADA AO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA DO ESTADO
DE SANTA CATARINA, SR. VALDIR COLATTO; AO PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE
SANTA CATARINA, SR. MAURO DE NADAL; E AO DEPUTADO ESTADUAL SR. LUCAS NEVES.
 
De ordem da presidência, encaminhe-se.
 
Favor confirmar o recebimento,
 
Atenciosamente,
 
ODIN GUSTAVO
Técnico Legisla�vo Administra�vo
Matrícula 42
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Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.
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